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CAMARÁ MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica denominada Praça Victor De Bellis o

logradouro público inominado situado na Av. Governador Carvalho Pinto

com Rua Guapiara e Rua Cabreuva — Vila Santo Antonio, Distrito da

Penha.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução

desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias

suplementadas se necessário.

Art. 3° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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